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CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2021/1221117.
rEsolvE dEsiGNar, para as funções de fiscais do ProJEto “orQUÍdEa”, 
referente à iN 234/2022- fcP, fiscal titular, o(a)servidor (a) Jair Na-
ZarENo rodriGUEs liMa, matrícula nº:5960437/1, cargo:coordenador, 
setor/local de trabalho: dic, e como fiscal substituto, o(a) servidor(a) 
saNdra Maria NasciMENto dE aNdradE, matrícula nº: 5935624, car-
go: assessora, setor/local de trabalho: GaPrEs.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 778445

Portaria
.

Portaria Nº 275 de 29 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2022/185206.
rEsolvE dEsiGNar, para as funções de fiscais do ProJEto “solta o 
soM Na caiXa”, referente à iN 220/2022- fcP, fiscal titular, o(a)servidor 
(a) PEdro HENriQUE cardoso BraZ, matrícula nº: 5899706/1, cargo: 
coordenador, setor/local de trabalho: cMP, e como fiscal substituto, o(a) 
servidor(a) MarcElo dos saNtos carMo, matrícula nº: 5888124, car-
go: téc. Gestão cultural, setor/local de trabalho: dic.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 778017
Portaria Nº 273 de 28 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2021/1345902
rEsolvE dEsiGNar, para as funções de fiscais do ProJEto “Na PEGa-
da do PEÃo 2º EdiÇÃo”, referente à iN 218/2022- fcP, fiscal titular, 
o(a)servidor (a) aNGElo sErGio fraNco dE olivEira, matrícula nº: 
57198595/2, cargo: téc. Gestão cultural, setor/local de trabalho: dic, 
e como fiscal substituto, o(a) servidor(a) HUGo BisPo saNtos Nasci-
MENto, matrícula nº: 57201059, cargo: assistente administrativo, setor/
local de trabalho: dic.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 777936
Portaria Nº 270 de 28 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2022/263613.
rEsolvE dEsiGNar, para as funções de fiscais do ProJEto “corrENtE 
cUltUral oN liNE”, referente à iN 215/2022 – fcP, fiscal titular, o (a) 
servidor (a) saNdra Maria NasciMENto dE aNdradE, matrícula nº: 
5935624, cargo: assessora, setor/local de trabalho: GaPrEs, e como fis-
cal substituto, o(a) servidor(a) MarcElo dos saNtos carMo, matrícula 
nº: 5888124, cargo: téc. Gestão cultural, setor/local de trabalho: dic.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 777947
Portaria Nº272 de 28de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
coNsidEraNdo a lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2022/133997.
rEsolvE dEsiGNar, para as funções de fiscais do ProJEto “atrás do 
trio”, referente à iN 217/2022– fcP, fiscal titular, o(a)servidor (a)saN-
dra Maria NasciMENto dE aNdradE, matrícula nº: 5935624, cargo: 
assessora, setor/local de trabalho: GaPrEs, e como fiscal substituto, 
o(a) servidor(a)MarcElo dos saNtos carMo, matrícula nº: 5888124, 
cargo: téc. Gestão cultural, setor/local de trabalho: dic.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 777939

Portaria Nº271 de 28de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2022/185449.
rEsolvE dEsiGNar, para as funções de fiscais do ProJEto “QUarta dE 
artE E cUltUra”, referente à iN 215/2022– fcP, fiscal titular, o(a)servi-
dor (a)PEdro HENriQUE cardoso BraZ, matrícula nº: 5899706/1, car-
go: coordenador, setor/local de trabalho: cMP, e como fiscal substituto, 
o(a) servidor(a)Maria dE fátiMa liMa Barroso, matrícula nº: 32026 
/1, cargo: agente administrativo, setor/local de trabalho: dic.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 777943
GoVerNo do estado do ParÁ
Fundação cultural do estado do Pará
Portaria Nº 211 de 23 de MarÇo de 2022.
o PrEsidENtE da fUNdaÇÃo cUltUral do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais,
considerando o disposto no decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pelas leis nº 
6.576, de 03 de setembro de 2003 e nº 8.096, de 1º de janeiro de 2015;
Considerando o procedimento licitatório na modalidade concurso, regula-
mentado pelo Edital nº 003/2022, referente ao concurso “Prêmio Branco 
de Melo – apoio a produção artística”, que exige a publicação da relação 
dos membros da comissão Executiva conforme item 11.
rEsolvE:
art. 1º. divulgar a relação dos membros da comissão Executiva, conforme 
item 11 do mesmo edital com os respectivos suplentes.
i - EliaNE carvalHo MoUra, matrícula nº 57193502/2; na função de 
Presidente da comissão; suplente caroliNa BorGEs dE soUZa riBEiro, 
matrícula nº 5899705.
ii - aNa claUdia PiNHEiro GoNZaGa, matrícula nº5713390/2; suplente 
Maria dE fátiMa liMa Barroso, matrícula nº 32026/3;
iii – Márcio liNs dE carvalHo, matrícula nº 57213662; suplente PaBlo 
JosÉ dE soUZa MUfarrEJ , matrícula nº 57195692/3
art. 2º. a portaria entra em vigor na data da publicação.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Guilherme relvas d’oliveira
Presidente da fundação cultural do Pará

Protocolo: 775779
Portaria Nº 277 - FcP de 29 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado do Pará, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 
1986, nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela 
lei nº 6.576, de 3 de setembro de 2003, alterada pela lei nº 8.096, de 
1º de janeiro de 2015, e pelo decreto do Governador do Estado do Pará, 
publicado no doE nº 34.488 de 10 de fevereiro de 2021.
considerando a instrução Normativa nº 001/2022-fcP, que regulamen-
ta o sistema de credenciamento de Prestadores de serviços na área da 
arte e cultura em ações promovidas pela fundação cultural do Estado 
do Pará – fcP, publicada no doE nº 34.850 de 01 de fevereiro de 2022, 
Processo PaE 2021/866825;
considerando o Edital nº 002/2022-fcP de credenciamento de Prestado-
res de Serviço para Oficinas, Workshops e Palestras, publicado no DOE nº 
34.850 de 01 de fevereiro de 2022, Processo PaE 2021/866847;
considerando o que dispõe o item 1.1 do referido Edital.
rEsolvE:
art. 1º. coNstitUir a comissão Especial de análise do credenciamento, 
criada especificamente para organizar e conduzir o processo de credencia-
mento de que trata o Edital nº 002/2022-fcP.
art. 2º. a comissão será composta pelos seguintes servidores:
i - liliane leal Garcia, matrícula nº 80845224/2 - Presidente;
ii - danilo Bracchi, matrícula nº 5897404/2 - vice-Presidente;
iii – Nívia de Morais Brito, matrícula nº 57194583/1 - Membro;
daniele de Queiroz cardoso, matrícula nº 57190577/1 - suplente;
iv - deusarina vasconcelos da cruz, matrícula nº 54185368/4 - Membro;
Márcio lins de carvalho, matrícula nº 57213662/2 - suplente;
v - iva rothe Neves, matrícula nº 5888125/1 - Membro;
Elaine ferreira de oliveira, matrícula nº 2015900/5 - suplente;
vi - luiza Helena Neves ribeiro, matrícula nº 5899768/1 - Membro;
carla cristina Bergh Evanovitch dos santos, matrícula nº 5899704/1 - suplente;
vii - luciana de sousa araújo Garcez, matrícula nº 57188392/2 - Membro;
sandoval ferreira rodrigues, matrícula nº 57200930/1 - suplente;
viii - denise Guiomar franco leal dos santos, nº 5608600/3 - Membro;
Neila Mendonça Garcês lima - matrícula nº 51855866/2 - suplente;
IX - Thays Oliveira Reis, matrícula nº 57175738/3 - Membro;
andrei Miralha Padilha duarte, matrícula nº 54186059/4 - suplente;
X - semias de souza araújo, matrícula nº 57193524/1 - Membro;
Jorge david ramos, matrícula nº 57234318/1 - suplente.
art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se os termos da Portaria Nº 14, de 12 de fevereiro de 2022.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará - fcP

Protocolo: 778202


